
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA DE EMENDA Á CONSTITUIÇÃO Nº 233, DE 
2008 

(Do Poder Executivo) 
 
 
 

EMENDA ADITIVA Nº _________ 
(Do Sr. João Dado e outros) 

 
 

 
Dê-se ao inciso XI do art. 37 da Constituição Federal, a ser acrescentado à 
PEC n.º 233, de 2008, que altera o Sistema Tributário Nacional, a seguinte  
redação : 

 
“Art.37.......................................................................... 

................................................................................... 
XI  - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e 
empregos públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos 
membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 
percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou 
de qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em 
espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como 
limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no Distrito 
Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 
o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder 
Legislativo e o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, 
limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do 
subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; aos 
Auditores e aos Fiscais de Tributos. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A PEC 233/2008 promove ampla alteração no Sistema 

Tributário Nacional, objetivando a sua simplificação, o maior combate à 

sonegação fiscal e a redução da carga tributária do país. 

Entretanto, para que o combate à sonegação fiscal seja 

ampliado, e a arrecadação tributária seja efetivada com eficácia e eficiência, 



entendemos imprescindível que se remova notável obstáculo à plena ação 

fiscalizadora, contido no subteto salarial imposto aos Fiscos Estaduais e 

Municipais pela EC 41/2003. 

Tal norma do inciso XI do art. 37, submeteu os salários 

dos defensores do Erário ao subsídio do Governador/Prefeito, o que tem 

gerado conflitos e prejuízos às receitas tributárias, pois o subsídio de Agente 

político de natureza transitória (Governador/Prefeito) vem sendo reduzido em 

diversas Unidades da Federação, e provocando redutores salariais de forma 

generalizada, fragilizando as ações e desestimulando tais Agentes públicos na 

missão de defender o Erário. 

Pelo exposto, entendemos que a Reforma Tributária deve 

prever a correção dessa anomalia, objetivando o maior combate à sonegação 

fiscal e a plena ação fiscalizadora.      

 
   Sala da Comissão,          de                     de  2008. 
 
 
 
 

 
                                     Deputado João Dado  

     PDT/SP 
 
 
 

 
 
 
    
 
 

 


